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COMISSAO DE LEGISLAGAO, JUSTICA E REDAQI\ < ”4;\
PARECER DE REDAGAO FINAL NA PROPOSICAO “DE RESOLUGA :Lf;o”—“ g
Neadoiz o L N o

De autoria do Vereador Marcos Martins, foi protocolada em 16 de agosto de 2017
a Proposicdo de Resolugdo n°.13/2017 que “Dispde sobre a campanha 'anual de
conscientizagdo para a vacinagdo de cdes contra a doehga cinomose e da outras '
providéncias”, e aprovada em primeira discussao e votagédo no dia 07 de fevereiro de 2018.

’ Foi encaminhada a referida proposicéo a esta-Comissao, a firh de que, segundo a

. técnica legislativa, fosse dada a matéria a forma adequada, nos termos do Régiment;)

Interno. : ‘
- FUNDAMENTAGAO

’Ao_ analisar a proposicéo aprovada em primeira votagéo, esta Comissao procedeu

a avaliagao dos enunciados, a propriedade dos termos usadbs, a coeréncia articulatéria de
preceitos e de dispositivos, o acerto nas remissdes internas e externas, além das formas

de conexdo com o ordenamento em vigor, segundo a técn'ica' legislativa. :

E importante observar que o texto de redagéo final exprime além da confirmagéo
da alternativa técnica sugerida, também uma opgé'o politica do Parlamento pela forma em
gue deseja ver promulgada a proposigao é, uma vez acatada por este éfgéo, ndo podera

~ mais ser alterada. ’ :

Assim sendo, o Relator gpinou por sé dar a Proposigéo de Resolugdo n°.13/2017 a

redagéo final abaixo, sendo acompanhado pelo presidente e pelo secretario.

PROJETO DE RESOLUGAO N°.13/2017

“Dispde sobre a campanha anual de conscientizagao
para a vacinagdo de caes contra a doenga cinomose

e da outras providéncias”.

A Camara Municipal de Matias Barbosa decreta e eu promulgo a seguinte Resolugao:
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Art. 1° Fica instituido no ambito do Poder legislativo Municipal, anualmente no %FLS 'h? w\ﬁ
\@/sz@f
»:é?;?a‘,\g-i,/,

\ . A

de abril, a Campanha de Conscientizagéo pafa a Vacinagdo de Caes Contra a Doe
"Cinomose". : :

Art. 2° Constitui objetivo primordial desta campanha a conscientizagéo da populagéo
matiense, em especial aos donos de cdes, para a gravidade da "Cinomose", que € a
doenga mais grave nos cées, e a necessidade da vacinagéo preventiva.

Art. 3° Sera desenvolvido agdes atraves de parcerias com 0s meios de comunicagdes
para que informagdes cheguem até a populagdo e assim possa atingir os Ob]et!VOS do artigo
2° desta lei. _' : :

: : § 1° Sem prejuizo de outras abordagens, as atividades previstas no caput deste artigo
poderéo ser realizadas através _de panfletagehs de folhetos educativos em pontos
estratégicos, como em pontos/l.ocais de grande circulagéo, divulgando a necessidade da
vacinagéo preventiva, em sites, redes sociaié e jornais impressos da Camara, bem como :
atmdades nas escolas mummpals \ : =

“Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publlcagao

Matias Barbosa, __de de 2018."

Carlos Alberto de Almeida
 Presidente da Camara Municipal

APROVADO

Sala das Comissoes, 20 de fevereiro de 2018.

Eoncalves Filho

Iator

José Carlos de Souza Paschoa
" Secretario



